
---ESTADO DF. SAo PAULO

r
PREFEITURA DO MUNIClplO OE AGUDOS

:.i ~:2 1 .177 ãe 09 de f v :.-ei ....o e 1 976

~ 1 500 000, 00 a se r contr t ado co_ •

~a :c ono~icu do ~n~ado de 3~ o ~ulo ~/A .

o ~ Ant oni o Condi , rr~feito

e s ão Paulo , no 'J.~O "e :I'..l.a::! atri.b'liçõee

. :u..rlic ipal

le~i!!l ,
-,
)

.,
J

"I='az Saber , :ue i:l CíiZ C;I:!"a ~·u.nicipal , aprcvou e ~l.

~~ ~cio~ e pro~ulga a seGUinte l~i :

~rt . 1Q - Fica a Prefeitura r~~icipQl de ~~dO !!l t

~ utQ ri~ada a contrair com Q caixa Economica do Es t ado de S~o Paulo
S/ A, ue expr.et~o de a t ' a i nportancia de r 1 500 000 ,00 ( h~~ mi
lhão e ~uinhentos , 11 cr~zeiros~ d~3ti~ado ao ~ing eio de ~ rort~ =

de Aç doe .
Art . 20 - A Prafei 'tur-e ' -uniciJ1Ql fic a expr-eeea-e

ment e a utori~a da :l contrater com CEESP S/A .
Ar t . 30 - Ficam aprova dos 35 ~ eciUinte 3 claueu -

l ~a e condi ~õ e 3 , a 3 e=e~ in~eridge no contra~o :

a) o pra zo ~i y-imO de re~~te a divida a e~u=ida ee de

10 (de ~ ) anoe , mediante pa mente de 120 (cer.to e vinte) pre~taçõee

~e~e ie , p el a Tabela Price .

b) j ~e de 1~ ( dez ?Q= cento) ao ~no .

c ) correção ~oneta~i~ anual , {e acordo cem 09 indicee de 

t ermi f"'...ados pel o S~ 13rio ~!ini.=lo Habit3.ciorutl .

d) o raca~ento doe pr e" t a çõee oe far~ a t r avée co Impoeto

eobr e :i!'oulQç~o de · ·e'!'cc.dori;as (TC"-) , Q.utc riz~ ndo- g e desde j a

~u~ vL~c'~a ç o, co~o ga ntia da divida por ocg9i~o d~ escritura .

.rt . 4Q _ E3 ~ Lei entrar4 em vieor na data de

àu a pu bl i caçã o , revo das as disposições em contrario .
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